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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI 

INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA - IBICT 
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/SOCIEDADES COOPERATIVAS 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2014 

(Processo Administrativo n.° 01210.001890/2014-78) 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que União, por meio do 
INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA – IBICT, 
através da Divisão de Material e Patrimônio, sediado no Setor de Autarquias Sul, quadra 05, 
Lote 6, Bloco H, Sala 301, na cidade de Brasília/DF, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de 
setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
as exigências estabelecidas neste Edital.  

 
Data da sessão: 04/12/2014. 
Horário: 10:00 horas. 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de material de consumo de TI para atendimento das necessidades do Instituto 
Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2014, na 
classificação abaixo: 

Não é possível exibir esta imagem no momento.
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Gestão/Unidade: 00001 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho: 064508 

Elementos de Despesas: 339030  

PI: 41320000001 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e 
senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010.  

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item 
acima: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.2.3. que estejam reunidas em consórcio; 

4.3. Também é vedada a participação de: 
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4.3.1. entidades empresariais estrangeiras; e 

4.3.2. quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte 
deverá declarar: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.5. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital; 

4.5.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1.  Valor unitário e total do item. 

5.6.2. Marca; 
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5.6.3. Fabricante;  

5.6.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.  

 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

 
6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 
ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 
inferior a três (3) segundos 



5 
 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes.  

6.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 
Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.  

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último 
lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.14. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no 
art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no 
seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 
7.174, de 2010. 

6.15. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

6.15.1. produzidos no País; 

6.15.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

6.15.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 

6.16. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público 
para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao 
preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
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convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável 
para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista segundo o 
disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43, III, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões, especialmente quando o(s) licitante(s) esteja(m) com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 
através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido 
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, 
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 
pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal.  

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte 
documentação relativa à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista: 

8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores; 

8.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.5.2. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Divida Ativa da 
União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  

8.5.3. prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

8.5.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.5.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, 
aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens, deverão 
comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

8.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 
deverão ser apresentados pelos licitantes, via fac-símile (fax) número (61) 3217.6499, 
ou via e-mail licitações@ibict.br, no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico.  Posteriormente, serão remetidos em original, por 
qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 
servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 3 (três) dia úteis, após encerrado o 
prazo para o encaminhamento via fac-símile (fax) ou e-mail; 

8.7.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.8. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante será 
convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período. 

8.8.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
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classificação, para os quais será concedido o mesmo prazo especial para a 
regularização da situação fiscal. 

8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

8.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

8.11. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
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contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

12.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceite 
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de 
vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da nota de 
empenho, prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.  

12.2. Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela 
contratante, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público. 

12.2.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o 
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

12.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do 
adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data de seu recebimento.  

12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão 
anexados aos autos do processo. 

12.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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12.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de 
habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

 

13. DO PREÇO 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referência. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

16.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

16.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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16.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

16.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

16.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.  

16.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

16.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 
contratada inadimplente no SICAF. 

16.12.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

16.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

16.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

17.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de 
contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

17.1.2. apresentar documentação falsa; 

17.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5. não mantiver a proposta; 

17.1.6. cometer fraude fiscal; 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

17.2.    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

17.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

17.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 

17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacoes@ibict.br, pelo fax (61) 3217-6499, ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço SAUS Quadra 05, Bloco H, Lote 06 - Térreo, seção Protocolo. 

18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 
quatro horas. 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 
por qualquer interessado. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
19.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
19.3  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
19.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
19.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
19.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
19.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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19.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Comprasnet, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço SAUS Quadra 05 Bloco H Lote 
06 Sala 301, nos dias úteis, no horário das 9:00 as 12:00 horas às 14:00 as 17:30 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
19.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.10.1 ANEXO I - Termo de referência. 
19.10.2 ANEXO II - Modelo de declaração de pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação. 
19.10.3 ANEXO III - Modelo de apresentação da proposta de preços. 
19.10.4 ANEXO IV - Atestado de capacidade técnica. 
19.10.5 ANEXO V - Declaração de não empregar menor. 
19.10.6 ANEXO VI - Declaração de inexistência de fato impeditivo à 
habilitação. 

 

Brasília, 18 de novembro de 2014. 

 

REGINALDO DE ARAÚJO SILVA 
Ordenador de Despesas 

PO/044/2014 
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ANEXO I – do EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de material de consumo para atendimento das necessidades do Instituto 

Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Demanda Prevista em Objeto, Demanda, Oferta, Valor médio ofertado e Valor máximo 

aceitável, no quesito Objeto / Equipamentos: 

 

Objeto Demanda Oferta1 Oferta2 Oferta3 

 

ComprasNet 

 

ComprasNet 

 

ComprasNet 

DISCO RÍGIDO 

PARA STORAGE 
04 R$3.665,25 R$1.854,62 R$1.764,10 R$3.500,00 R$1.340,00 

 

HDD INTERNO 

PARA DESKTOP 
30 R$390,00 R$499,00 R$559,00 R$339,00 R$367,00 R$431,89 

HDD INTERNO 

PARA DESKTOP 
30 R$233,68 R$299,00 R$199,00 R$193,50 R$182,34 R$149,00 

HDD EXTERNO 

2TB USB 3.0 2,5" 

 

10 R$486,60 R$603,68 R$485,00 R$353,81   
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PENTE DE 

MEMÓRIA 

Tecnologia 

DDR3 

30 R$118,00 R$121,45 R$129,00 R$155,00 R$123,73 R$121,74 

PENTE DE 

MEMÓRIA 

Tecnologia 

DDR3 

30 R$118,13 R$175,00 R$80,00 R$93,50 R$93,50 R$71,90 

PENTE DE 

MEMÓRIA 

Tecnologia 

DDR2 

30 R$91,26 R$120,00 R$115,00 R$96,14 R$89,88 R$75,00 

Fonte de 

alimentação 

para 

PC/DESKTOP 

60 R$315,75 R$248,53 R$313,40 R$430,99 R$500,00 R$250,00 

Testador de 

Fontes ATX 
02 R$ 79,90 R$79,99 R$118,73  

  

DOCK ALL IN 

ONE para 

backup 

02 R$137,09 R$139,12 R$204,21  

  

GRAVADOR 

LEITOR DE BLU-

RAY EXTERNO 

02 R$389,00 R$305,00 R$359,91 R$459,00 R$272,00 R$588,00 



 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INFORMÁTICA 

DIVISÃO DE PRODUÇÃO E REDES / DIVISÃO DE SUPORTE TÉCNICO 
 
 

18 
 

BATERIAS PARA 

PLACA-MÃE 

MOD. CR-2032 

20 R$5,09 R$4,50 R$3,80 R$1,15 R$1,12 R$0,94 

PILHAS 

ALCALINAS 1,5 V 

AAA 

40 R$3,89 R$8,00 R$13,90 R$2,00 R$1,90 R$8,57 

PILHAS 

ALCALINAS 1,5 V 

AA 

24 R$8,50 R$5,50 R$9,95 R$1,92 R$3,75 R$6,10 

PILHAS 

ALCALINAS  

9 V 

05 R$10,00 R$13,60 R$12,90 R$7,33 R$11,60 R$14,00 

FITA ISOLANTE 

ALTA FUSÃO 

ROLO 20M 

04 R$16,00 R$24,20 R$15,90 R$10,90 R$11,62 R$12,00 

FITA ISOLANTE 

COMUM ROLO 

20M 

04 R$4,70 R$3,94 R$6,93 R$2,46 R$3,00 R$3,30 

LIMPA 

CONTATOS 

SPRAY 

AEROSSOL 

03 R$12,63 R$12,22 R$18,90 R$9,75 R$15,00 R$9,80 

LUBRIFICANTE  

WD-40 SPRAY 
03 R$20,00 R$17,82 R$19,60 R$12,90 R$6,59 R$7,39 
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MALETA DE 

FERRAMENTAS 
02 R$1.431,72 R$1.698,35 R$1.584,77 R$1.698,35 

  

CAIXA DE CABOS 

DE REDE 
06 R$599,90 R$775,90 R$489,00 R$495,00 R$491,50 R$250,00 

CABO DE 

EXTENSÃO USB 
03 R$6,85 R$16,00 R$9,36 R$11,50 R$13,50 R$7,20 

CARRETEL DE 

SOLDA Ø 1MM 

PESO 500G LIGA 

60X40 

01 R$32,80 R$54,90 R$39,00 R$42,69 R$45,97 R$42,55 

ADAPTADOR 

MAC/VGA (PC) 
02 R$91,58 R$125,62 R$129,00  

  

CABO DE 

EXTENSÃO VGA 
02 R$32,99 R$12,99 R$18,50 R$44,80 

  

ALICATE DE 

CRIMPAGEM 

PARA 

CONECTORES 

RJ-45 

02 R$127,90 R$211.93 R$247,90 R$56,00 R$185,00 R$137,00 
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TESTADOR DE 

CABOS COM 

LOCALIZAÇÃO 

02 R$119,00 R$149,00 R$356,94 R$153,99 R$79,96 R$30,00 

PARAFUSADEIRA 

SEM FIO 
02 R$154,85 R$140,00 R$122,90 R$258,84 R$134,93 R$139,00 

ALICATE DE 

CRIMPAGEM 

RÁPIDA 

02 R$169,45 R$187,90 R$154,91 R$185,00 R$137,00 R$ 170,17 

CONECTORES 

RJ45 
1000Unid 

R$89,00 

(pcte c/50) 

R$128,83 

(pcte c/50) 

R$133,20 

(pcte c/50) 
R$84,00 R$64,00 R$38,50 

ABRAÇADEIRAS 

DE NYLON 
200Unid 

R$9,81 

(pcte 

c/100) 

R$12,81 

(pcte 

c/100) 

R$9,05 

(pcte 

c/100) 

R$9,65   

TELA TRIPÉ 

SERIE A 1,80 X 

1,80 PARA 

PROJEÇÃO 

03 Unid R$329,90 R$399,00 R$399,00 R$420,00 R$275,00 R$699,00 

MEMÓRIA 
IBM COM SBB 
49Y1376 Option 

Number 
49Y1394 e 

descrição 4GB 
(1x4GB, 2Rx4, 
1.35V) PC3L-

10600 CL9 ECC 
DDR3 

1333MHz LP 
RDIMM 

08 Unid R$330,00 R$580,00 R$281,91 R$426,00 R$341,00 
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ESTIMATIVA DE PREÇO 

Produto Quantidade Valor Unit. 
Estimado 

Valor Total 
Estimado 

DISCO RÍGIDO PARA 
STORAGE 04 R$2.424,79 R$9.699,18 

HDD INTERNO PARA 
DESKTOP 30 R$430,98 R$12.929,45 

HDD INTERNO PARA 
DESKTOP 30 R$209,42 R$6.282,60 

HDD EXTERNO 2TB USB 3.0 
2,5" 10 R$482,27 R$4.822,73 

PENTE DE MEMÓRIA 
TECNOLOGIA DDR3 30 R$128,15 R$3.844,60 

PENTE DE MEMÓRIA 
TECNOLOGIA DDR3 30 R$105,34 R$3.160,15 

PENTE DE MEMÓRIA 
TECNOLOGIA DDR2 30 R$97,88 R$2.936,40 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
PARA PC/DESKTOP 60 R$343,11 R$20.586,70 

TESTADOR DE FONTES 
ATX 02 R$92,87 R$185,75 

DOCK ALL IN ONE PARA 
BACKUP 02 R$160,14 R$320,28 

GRAVADOR LEITOR DE 
BLU-RAY EXTERNO 02 R$395,49 R$790,97 

BATERIAS PARA PLACA-
MÃE 

MOD. CR-2032 
20 R$2,77 R$55,33 

PILHAS ALCALINAS  
1,5 V AAA 40 R$6,38 R$255,07 

PILHAS ALCALINAS  
1,5 V AA 24 R$5,95 R$142,88 

PILHAS ALCALINAS 
9 V 05 R$11,57 R$57,86 

FITA ISOLANTE ALTA 
FUSÃO ROLO 20M 04 R$15,10 R$60,41 

FITA ISOLANTE COMUM 
ROLO 20M 04 R$4,06 R$16,22 

LIMPA CONTATOS SPRAY 
AEROSSOL 03 R$13,05 R$39,15 

LUBRIFICANTE WD-40 
SPRAY 03 R$14,05 R$42,15 

MALETA COM 
FERRAMENTAS 02 R$1.603,30 R$3.206,60 
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CAIXA DE CABOS DE REDE 06 R$516,88 R$3.101,30 
CABO DE EXTENSÃO USB 03 R$10,74 R$32,21 
CARRETEL DE SOLDA Ø 

1MM PESO 500G LIGA 
60X40 

01 R$42,99 R$42,99 

ADAPTADOR MAC/VGA 
(PC) 02 R$115,40 R$230,80 

CABO DE EXTENSÃO VGA 02 R$27,32 R$54,64 
ALICATE DE CRIMPAGEM 
PARA CONECTORES RJ-45 02 R$125,63 R$251,27 

TESTADOR DE 
CABOS COM 

LOCALIZAÇÃO 
02 R$148,15 R$296,30 

PARAFUSADEIRA 
SEM FIO 02 R$158,42 R$316,84 

ALICATE DE CRIMPAGEM 
RÁPIDA 02 R$167,41 R$334,81 

CONECTORES RJ45 – 1000 
Unidades 1000 Unid R$89,59 R$1.791,77 

ABRAÇADEIRAS DE 
              NYLON 
 

200 Unid R$10,33 R$20,66 

TELA TRIPÉ SERIE A 1,80 X 
1,80 PARA PROJEÇÃO 03 Unid R$430,32 R$1.260,95 

MEMÓRIA IBM COM SBB 
49Y1376 Option Number 
49Y1394 e descrição 4GB 

(1x4GB, 2Rx4, 1.35V) PC3L-
10600 CL9 ECC DDR3 
1333MHz LP RDIMM 

08 Unid R$391,78 R$3.134,26 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 80.303,28 
 

1.1. ITEM 1 – DISCO RÍGIDO PARA STORAGE HP 2000 COM ADAPTADOR (GAVETA) DE 

ENCAIXE PARA O EQUIPAMENTO 

1.1.1. 3TB 7.2K SAS 3.5" P2000 MDL 

1.1.2. Part: QK703A  

1.1.3. Spares: 656102-001 

1.1.4. Condição: Nova 
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1.1.5. Garantia mínima: 1 ano 

1.2. ITEM 2 – HDD INTERNO PARA DESKTOP 

1.2.1. HDD INTERNO PARA DESKTOP 3,5" 

1.2.2. INTERFACE PADRÃO SATA III 

1.2.3. CAPACIDADE: 2TB 

1.2.4. FREQUÊNCIA DE ROTAÇÃO: 7200 RPM 

1.2.5. CACHE (MÍNIMO): 64MB 

1.2.6. VELOCIDADE DE TRANFERÊNCIA (MÍNIMA): 6Gb/s; 

1.2.7. Garantia mínima: 1 ano 

1.3. ITEM 3 – HDD INTERNO PARA DESKTOP 

1.3.1. HDD INTERNO PARA DESKTOP 3,5" 

1.3.2. INTERFACE PADRÃO SATA III 

1.3.3. CAPACIDADE: 500GB 

1.3.4. FREQUÊNCIA DE ROTAÇÃO: 7200 RPM 

1.3.5. CACHE (MÍNIMO): 32MB 

1.3.6. VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA (MÍNIMA): 6Gb/s 

1.3.7. Garantia mínima: 1 ano 

1.4. ITEM 4 – HDD EXTERNO 2TB USB 3.0 2,5" 
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1.4.1. 01 HD Externo, 01 Cabo USB, 01 Software de instalação e 01 Manual de 

instruções, em caixa, lacrada. 

1.4.2. Velocidade de transferência: 480MB/s usando USB 3.0   

1.4.3. Garantia mínima: 1 ano 

1.5. ITEM 5 – PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR3  

1.5.1. PENTE DE MEMÓRIA Tecnologia DDR3 (240 vias) PC3-10600 2GB (1x2GB) /2GB 

FREQUÊNCIA 1333Mhz DIMM para desktops de alto desempenho 

1.5.2. Módulo único MEMÓRIA Tecnologia DDR3 (240 vias) 2GB (1x2GB) /2GB 

FREQUÊNCIA 1333Mhz  

1.5.3. Garantia mínima: 1 ano 

1.6. ITEM 6 – PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR3  

1.6.1. PENTE DE MEMÓRIA Tecnologia DDR3 (240 vias) PC3-12800 4GB (1x4GB) /4GB 

FREQUÊNCIA 1600Mhz DIMM para desktops de alto desempenho 

1.6.2. Módulo único MEMÓRIA Tecnologia DDR3 (240 vias) 4GB (1x4GB) /4GB 

FREQUÊNCIA 1600Mhz  

1.6.3. Garantia mínima: 1 ano 

1.7. ITEM 7 - PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR2  

1.7.1. PENTE DE MEMÓRIA Tecnologia DDR2 (240 vias) PC2-6400 2GB (1x2GB) /2GB 

FREQUÊNCIA 800Mhz DIMM para desktops de alto desempenho 

1.7.2. Módulo único MEMÓRIA Tecnologia DDR2 (240 vias) 2GB (1x2GB) /2GB 

FREQUÊNCIA 800 Mhz  
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1.7.3. Garantia mínima: 1 ano 

1.8. ITEM 8 – FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA PC/DESKTOP 

1.8.1. FONTE COM AS CARACTERÍSTICAS: ALIMENTAÇÃO POTÊNCIA REAL DE 550 

WATTS REAL CAPACIDADE DE SAÍDA E CAPACIDADE MÁXIMA DE 660 WATTS. 

APRESENTAR UM ÚNICO DE CANAL 12 V SISTEMA PROJETADO PARA SUPRIR 

SISTEMAS DUAL DE PLACA DE VÍDEO, NÃO IMPORTANDO O USO DA TECNOLOGIA 

USADA SLI, OU CROSSFIRE X. SER COMPATÍVEL COM O PADRÃO INTEL ATX 12V V 

2.31, TER TRILHO ÚNICO +12 V PARA AS CONFIGURAÇÕES SLI, QUE ATENDE ÀS 

EXIGÊNCIAS DE EFICIÊNCIA ELÉTRICA DE 85 % DA FONTE, OPERAÇÃO ULTRA-

SILENCIOSA, CONTROLE DE VELOCIDADE DE FAN INTELIGENTE DE 120 MM, 

APRESENTAR FAN DE 120 MM, PROJETO COM MÚLTIPLAS PROTEÇÕES (OVP / UVP 

/ OPP / OTP / SCP), ALTA CONFIABILIDADE (MTBF> 100.000 HORAS), CAMADA 

DUPLA EMI FILTER RESTRINGE RUÍDO, DIMENSÕES DE 150 X 140 X 86 MM, 

VOLTAGEM DE ENTRADA 90-264 (VAC AUTOMÁTICO), CORRENTE DE ENTRADA 

7ª@115VAC, 5@230VAC, FAIXA DE FREQUÊNCIA DE 47 A 63 HZ, PFC ATIVO > 0.9, 

POWER GOOD SIGNAL DE 100 A 500 MS, CONECTORES: 20+4 PIN MB X 1, 4+4 PIN 

CPU 12V X 1, 6+2 PIN PCI X 2, SATA X 6, 4 PIN PERIPHERIAL X 3, 4 PIN FLOPPY X 1. 

APRESENTAR AS SEGUINTES REGULAMENTAÇÕES: TUV / CE / UL / FCC / BSMI / 

GOST / C-TICK / CCC / KCC. 

1.8.2. Garantia mínima: 1 ano 

1.9. ITEM 9 – TESTADOR DE FONTES ATX 

1.9.1. Testador de Fontes ATX - Com visor LCD - O visor de LCD exibe as voltagens da 

fonte ATX, sob aplicação da carga; Suporta fontes ATX versão 2.0 e 2.01; Testa 

fontes de 20 pinos e as mais novas de 24 pinos; Testa alimentação no conector 

SATA; Testa alimentação em conectores Pentium 4; Testa alimentação em 

conectores adicionais para placas PCI Express; Testa os conectores padrão de 4 
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pinos; Testa conectores de alimentação para processadores XEON; Testa 

conectores de floppy drives; Testa as tensões de saída: 3.3V, -12V, PG, 5VSB, 12V, -

5V, 5V; gabinete de alumínio; Indicador de voltagem com alta precisão: /- 0.1V; 

Exibe os valores do sinal Power Good. 

1.9.2. Garantia mínima: 1 ano 

1.10. ITEM 10  – DOCK ALL IN ONE PARA BACKUP  

1.10.1.  DOCK ALL IN ONE para backup de dados realizados em HDD's de 2,5" e 3,5" 

Tecnologias IDE e SATA II/III  com interface USB3.0 e Leitora de cartões 

MS/M2/XD/CF/SD/TF  

1.10.2.  01 HD DOCK 03 baias (mínimo), 01 Cabo USB, 01 Cabo de Força, 1 CD Software 

de instalação (se for o caso) e 01 Manual de instruções  

1.10.3.  Fonte Bivolt automática 

1.10.4.  Permite 480MB/s usando USB 3.0 e suporte até 2TB por HDD 

1.10.5.  Garantia mínima: 1 ano 

1.11. ITEM 11 – GRAVADOR LEITOR DE BLU-RAY EXTERNO  

1.11.1. GRAVADOR LEITOR DE BLU-RAY 3D CD DVD USB SLIM EXTERNO  

1.11.2.  01 Leitora, 1 CD Software de instalação (se for o caso) e 01 Manual de 

instruções (se for o caso) 

1.11.3.  Fonte de alimentação via USB e para alimentação de energia auxiliar (cabo 

incluso), compatível com desktop e portáteis,  

1.11.4.  Velocidade até 6x Quad Layer (4 camadas 128GB)  

1.11.5.  Garantia mínima: 1 ano 
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1.12. ITEM 12 – BATERIAS PARA PLACA-MÃE MOD. 2032 

1.12.1. Bateria para Placa Mãe 3V - Tipo moeda - Lithium - CR2032 

 

1.13. ITEM 13 - PILHAS ALCALINAS 1,5 V AAA 

1.13.1. Pilha Alcalina Pequena AAA 1,5V Cartela com 04 Unidades  

1.14. ITEM 14 - PILHAS ALCALINAS 1,5 V AA 

1.14.1. Pilha Alcalina Pequena AA 1,5V Cartela com 04 Unidades  

1.15. ITEM 15 - PILHAS ALCALINAS 9 V  

1.15.1. Bateria Alcalina com apenas 01 unidade, indicada para aparelhos que precisam 

de baterias de alta performance. 

1.16. ITEM 16 - FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO ROLO 20M  

1.16.1.  Indicada para realização de pequenos reparos em mangueiras por onde passem 

fluidos automotivos (água, ar, óleo…), vedações em geral, isolamentos elétricos, 

fixações, etc. 

1.16.2. Aplicável sobre qualquer tipo de superfície como: metal, plástico, madeira, 

couro, etc. . 

1.17. ITEM 17 - FITA ISOLANTE COMUM ROLO 20M 

1.17.1. Fita Isolante Antichama Preto 20 Metros 

1.18. ITEM 18 - LIMPA CONTATOS SPRAY AEROSSOL 

1.18.1. Aplicações: Sistemas de injeção eletrônica, conectores, cabos de vela, 

sintonizadores, sensores ópticos, seletores de voltagem, relês de mudança, 
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meios magnéticos, tampa de distribuidores, circuitos  impressos e sistemas que 

necessitem de limpeza.  

1.18.2. - Remove óleos, poeira e outros contaminantes de difícil  remoção assim como 

limpa e restaura a continuidade elétrica em circuitos e mecanismos 

eletroeletrônicos, sem a necessidade de desmontar o equipamento. 

1.19. ITEM 19 - LUBRIFICANTE WD-40 SPRAY 

1.19.1. Desengripante / Lubrificante / Anticorrosivo (original) Wd40 - 300ml 

1.20. ITEM 20 - MALETA COM FERRAMENTAS P/ ELETRÔNICA E INFORMÁTICA MÍNIMO 60 

PEÇAS USO PROFISSIONAL 

1.20.1. Maleta para profissionais em eletrônica e informática 60 peças 

1.20.2.  Maleta com ferramentas para Eletro/Informática, contendo 60 peças que 

compõem o kit, sendo: 

- 1 Martelo de pena 50g 

- 1 Chave teste ponta chata 

- 1 Trena 2m 

- 1 Estilete 

- 1 Ferro de solda 25 Watts 

- 1 Lanterna de alumínio 2AA 

- 1 Fita Isolante 

- 1 Canivete 

- 1 Pinça 

- 1 Alicate de Bico 

- 1 Extrator Manual 

- 1 Chave de Fenda PC3 sem cabo 

- 1 Chave de Fenda PC4 sem cabo 

- 1 Pincel 
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- 1 Jogo Eletrônica 5 pcs 

- 1 Tubo de Solda 

- 1 Multímetro Digital Classe III Digital display LCD mede corrente AC, resistência, 

capacitância, diodo, continuidade, frequência, ganho de transistor, temperatura 

- 1 Caixa Plástica 

- 1 Sugador de Solda 

- 1 Cola Instantânea 

- 1 Alicate universal 8" isolado 

- 1 Alicate corte diagonal 6" isolada 

- 1 Chave ajustável 6" 

- 1 Alicate descascador 9" 

- 1 Jogo de chaves de fenda para eletrônica 6pçs 

- 1 Alicate para eletrônica corte diagonal 4" 

- 1 Alicate para eletrônica meia cana 5" 

- 3 Chave de fenda isolada ponta chata 3x150mm (1/8x6"); 5x100mm (3/16x4"); 

6x150mm (1/4x6") 

- 3 Chaves de fenda isolada ponta cruzada: Nr. 0; nr. 1; nr. 2. 

- 11 Chaves hexagonais: 1,5mm; 2mm; 2,5mm; 3mm; 4mm; 5mm; 1/16"; 5/64"; 

3/32"; 1/8"; 5/32". 

- 1 Chave hexagonal 3/16" 

- 5 Chave trafix: T10; T15; T20; T25; T27 

- 4 Chave fixa 6x7mm; 8x9mm; 10x11mm; 12x13mm 

1.20.3.  Garantia mínima: 1 ano 

1.21. ITEM 21 – CAIXA DE CABOS DE REDE CAT 6 HOMOLOGADO / ROHS 

1.21.1. Cabo de 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 

AWG, isolados em polietileno especial. Capa externa em PVC não propagante à 

chama, nas opções CM, CMR e LSZH.  
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1.21.2. Produto com capa CM de padrão de fornecimento de acordo com a Diretiva 

RoHS. Marcação sequencial métrica decrescente (305 - 0 m) com gravação de 

dia/mês/ano - hora de fabricação. 

1.21.3.  Embalagem padrão: caixa com 305m. 

1.21.4.           Garantia mínima: 1 ano 

1.22. ITEM 22 – CABO DE EXTENSÃO USB 

1.22.1. Cabo extensor de USB Comprimento 5 metros com conexões macho e 

fêmea Conexões USB fêmea e USB macho.  

1.22.2. Garantia mínima: 1 ano 

1.23. ITEM 23 – CARRETEL DE SOLDA Ø 1MM PESO 500G LIGA 60X40 

 

1.23.1. Solda 60x40 em fio diâmetro 1mm em 1 carretel de 500g 

1.24. ITEM 24 - ADAPTADOR MAC/VGA (PC) 

1.24.1. INTERFACE de conversão para vídeo de NOTEBOOK MAC, padrão MINI 

DISPLAYPORT para saída PC via padrão VGA. 

1.24.2. Garantia mínima: 1 ano 

 

1.25. ITEM 25 – CABO DE EXTENSÃO VGA (PC) 

1.25.1.  1 EXTENSOR DE CABO VGA 15 PINOS QUE SERVE PARA PROLONGAR A CONEXÃO 

POR + 5 METROS DE DISTÂNCIA  

1.25.2. BLINDADO 

1.25.3. Garantia mínima: 1 ano 
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1.26. ITEM 26 – ALICATE DE CRIMPAGEM PARA CONECTORES RJ-45 

1.26.1.  Corpo anatômico; Ação de crimpagem vertical; Hastes em ferro fundido; Cabo 

emborrachado ou em PVC rígido de acordo com o modelo; Matriz/cabeça de 

conectorização de alta precisão; Com catraca ou regulador de pressão em modelos 

específicos; Lâmina removível em modelos específicos. 

1.26.2. Descrição: Alicate de Crimpar RJ45 c/ Catraca e Cabo emborrachado 

1.26.3.  Garantia mínima: 1 ano  

1.27. ITEM 27 – TESTADOR DE CABOS COM LOCALIZADOR 

1.27.1. Testador multifuncional projetado para utilização em auxílio e manutenção de 

redes (network) e testes em cabos, permitindo uma verificação rápida de 

condições de conexão RJ45 em redes de banda larga, cabos telefônicos RJ11, cabo 

coaxial BNC e conexão USB, além de outros cabos. 

1.27.2. Garantia mínima: 1 ano 

1.28. ITEM 28 – PARAFUSADEIRA SEM FIO 

1.28.1. Parafusadeira elétrica articulável na forma reta ou pistola, com no mínimo 220 

rpm, encaixe sextavado ¼”, com bateria interna de 4,8v mínimo, com led de 

iluminação de trabalho, acionada de forma independente, kit com, no mínimo, 40 

peças de acessórios, carregador de bateria bivolt automático, estojo de 

armazenamento. 

1.28.2.  Garantia mínima: 1 ano 

1.29. ITEM 29 – ALICATE DE CRIMPAGEM RÁPIDA  

1.29.1. Possibilita a conexão simultânea de até 08 condutores metálicos isolados em 

terminais de conexão padrão 110 IDC; 
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1.29.2. - O sistema de conexão é efetuado sem impacto; 

1.29.3. - Garante economia de tempo durante o processo de conectorização; 

1.29.4. - Crimpagem uniforme que permite uma melhor performance; 

1.29.5. - Reduz a força necessária na conectorização; 

1.29.6. - Permite o corte do excedente de condutores metálicos isolados; 

1.29.7. - Compatível com os conectores MultiLan Cat.5e UTP, Cat. 5e FTP e Gigalan 

Premium Cat.6 UTP. 

1.29.8.  Garantia mínima: 1 ano 

1.30. ITEM 30 – CONECTOR RJ-45 CAT6 MACHO - PACOTE C/ 50 UND 

1.30.1. Categoria: CAT6 Gigalan, pacote com 50 unidades, totalizando 1000 Unidades. 

1.30.2. Aplicação: montagem de cabo de rede P/ cabo sólido e flexível 

1.30.3.  Garantia mínima: 1 ano 

1.31. ITEM 31 – ABRAÇADEIRA DE NYLON 

1.31.1. – Comprimento x Largura = 200 x 3,6mm Cor Branca 

1.31.2. – Embalagem com 100 unidades 

1.31.3. – Garantia mínima: 1 ano 

1.32. ITEM 32 – TELA TRIPÉ PARA PROJEÇÃO 1,80 X 1,80 RETRÁTIL 

1.32.1. Tela de projeção Tripé nas dimensões 1,80m x 1,80m; Pintura eletroestática na 

cor preta; Resistente à risco e corrosões; Tecido de proteção Matte-White 

antirreflexo; Empunhadura de plástico; Sistema de trava da haste e empunhadura. 
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1.32.2.  Garantia mínima: 1 ano 

1.33. ITEM 33 – MEMÓRIA PARA SERVIDOR IBM X3500 SERIES 

1.33.1. PENTE DE MEMÓRIA IBM de 4GB DDR3 conforme especificação SBB 49Y1376 

Option Number 49Y1394 e descrição 4GB (1x4GB, 2Rx4, 1.35V) PC3L-10600 CL9 

ECC DDR3 1333MHz LP RDIMM 

1.33.2.  Garantia mínima: 1 ano 

 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Trata-se de processo objetivando a aquisição de materiais de consumo, tendo por 

finalidade recompor o aparelhamento tecnológico institucional, visando a continuidade 

ao atendimento das demandas do IBICT. Os materiais de consumo são de suma 

importância e imprescindíveis para o desenvolvimento das atividades inerentes a este 

órgão.  A aquisição proposta visa atender, em 2014, demandas imediatas e referentes 

ao aparelhamento computacional institucional, para alcance das metas programadas 

em difusão de informação científica e tecnológica, ao atendimento de solicitações 

específicas destinadas a instalação de novos softwares de colaboração e equipamentos 

necessários à adequação estrutural do ambiente de trabalho do Instituto Brasileiro de 

Informação em Ciência e Tecnologia aos agentes externos e ao capital humano interno 

disponível, conforme descrição e quantidades abaixo especificadas:  

2.2. OBJETOS: 

2.2.1. DISCO RÍGIDO PARA STORAGE; 

2.2.2. HDD INTERNO PARA DESKTOP; 

2.2.3. HDD INTERNO PARA DESKTOP; 

2.2.4. HDD EXTERNO 2TB USB PARA DADOS; 
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2.2.5. PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR3; 

2.2.6. PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR3; 

2.2.7. PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR2; 

2.2.8. FONTE DE ALIMENTAÇÃO PC/ DESKTOP; 

2.2.9. TESTADOR DE FONTE ATX; 

2.2.10. DOCK ALL IN ONE PARA BACKUP 

2.2.11. GRAVADOR LEITOR DE BLU-RAY EXTERNO 

2.2.12. BATERIAS PARA PLACA-MÃE MOD. 2032  

2.2.13. PILHAS ALCALINAS 1,5 V AAA 

2.2.14. PILHAS ALCALINAS 1,5 V AA  

2.2.15. PILHAS ALCALINAS 9 V  

2.2.16. FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO ROLO 20M  

2.2.17. FITA ISOLANTE COMUM ROLO 20M  

2.2.18. LIMPA CONTATOS SPRAY AEROSSOL 

2.2.19. LUBRIFICANTE WD-40 SPRAY 

2.2.20. MALETA COM FERRAMENTAS 

2.2.21. CAIXA DE CABOS DE REDE 

2.2.22. CABO DE EXTENSÃO USB 

2.2.23. CARRETEL DE SOLDA Ø 1MM PESO 500G LIGA 60X40 
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2.2.24. ADAPTADOR MAC/VGA (PC)       

2.2.25. CABO DE EXTENSÃO VGA  

2.2.26. ALICATE DE CRIMPAGEM PARA CONECTORES RJ-45 

2.2.27. TESTADOR DE CABOS COM LOCALIZAÇÃO 

2.2.28. PARAFUSADEIRA SEM FIO 

2.2.29. ALICATE DE CRIMPAGEM RÁPIDA  

2.2.30. CONECTORES RJ45    

2.2.31. ABRAÇADEIRAS DE NYLON 500 UNIDADES (5X 100) P/ EMBALAGEM 

2.2.32. TELA COM TRIPÉ PARA PROJEÇÃO RETRÁTIL MEDIDAS 1,80 X 1,80 

2.2.33. MEMÓRIA PARA SERVIDOR IBM X3500 SERIES 

2.3. Ressaltamos que a aquisição visa atender, em 2014, demandas imediatas e referentes 

ao aparelhamento computacional institucional, que tem dinâmica de trabalho 

associada à qualidade do que é produzido. Neste contexto, vale ressaltar que, para um 

servidor/pesquisador obter ganho de produtividade com qualidade, é essencial que ele 

tenha à sua disposição instrumentos de trabalho capaz de atendê-lo na realização das 

demandas imediatas e futuras; 

2.4. Estações de trabalho operacionais e adequadas à função colaborativa exercida, já que 

nas organizações que possuem um patrimônio de sistemas já desenvolvidos e em 

produção, os sistemas têm características hereditárias (precisam de uma plataforma da 

mesma "família" para suportá-los numa eventual expansão ou necessidade de troca). 

Tais sistemas têm os dados embebidos nas aplicações, com uma estrutura individual 

para cada aplicação. As aplicações estão intimamente ligadas a sistemas operacionais, a 

determinadas plataformas de hardware e a equipamentos terminais. É corriqueiro a 
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comunicação de dados se fazer de forma específica para cada aplicação ou para cada 

plataforma hereditária.; 

2.4.1. Serviços de qualidade em acesso à internet para realização de consultas em 

sistemas de informações e bases de dados de comunidades de C&T e de outros 

provedores de serviços, publicações e doutrinas jurídicas relacionadas; 

2.4.2. Serviço de qualidade em acesso aos sistemas aplicativos ofertados internamente 

e externamente no Instituto, por meio das consultas às bases de dados 

corporativas ofertadas e alimentação aos portais internos ofertados à Comunidade 

Científica; 

2.4.3. Serviço de Acesso às ferramentas de colaboração e de correio eletrônico que, 

com últimas atualizações em suas versões, o que requer maior capacidade em 

processamento e armazenamento não só na área de Produção, como no cliente; 

2.4.4. Agilidade e disponibilidade no ferramental para atendimento às reuniões junto 

aos parceiros, juntos aos projetos legados, apoiados e àqueles que se encontram 

em desenvolvimento na forma de serviços / produtos ofertados pela Instituição; 

2.5. Resultados a serem alcançados: 

2.5.1. Estrutura computacional institucional funcional, moderna e adequada, com 

equipamentos em ágeis e em garantia; 

2.5.2. Maior compatibilidade de documentos, planilhas e apresentações para com os 

parceiros e demais prestadores junto aos projetos de pesquisa; 

2.5.3. Recursos tecnológicos para todos os funcionários do IBICT desempenharem suas 

funções precípuas institucionais; 

2.5.4. Ganho de produtividade com qualidade nos trabalhos dos pesquisadores e 

colaboradores das diversas áreas de produção do conhecimento; 
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2.5.5. Ganho em produtividade no suporte às atividades internas de suporte técnico;  

2.5.6. Possibilitar uso intensivo e compartilhado em recursos de rede intranet e 

internet; 

2.5.7. Mobilidade, redundância, portabilidade e disponibilidade em infraestrutura 

física, lógica e de dados; 

2.6. Alinhamento Estratégico: 

2.6.1. O Plano Diretor da Unidade – PDU/IBICT 2011-2015 e o Plano Diretor de 

Tecnologia da Informação PDTI/IBICT 2014 refletem o contexto do novo paradigma 

de, além de traçar diretrizes que buscam manter e ampliar as pesquisas e o 

desenvolvimento de produtos e serviços do IBICT, também alinham suas 

prioridades àquelas definidas pelo Governo Federal, que são descritas no Plano 

Plurianual (PPA); 

2.6.2. O processo de planejamento estratégico resultou na elaboração do PDU e 

permitiu a realização de ampla reflexão acerca dos destinos do IBICT. O 

encerramento desse processo foi o ponto de partida para a implantação de um 

modelo de gestão estratégico que tem permitido acompanhar o cumprimento das 

diretrizes propostas no Plano Diretor da Unidade e servindo como importante 

ferramenta de tomada de decisão, tanto para a alta direção do Instituto, quanto 

para o Ministério de Ciência e Tecnologia e Inovação - MCTI.  

2.6.3. As iniciativas de integração do setor de Informação Científica e Tecnológica – 

IC&T não seriam possíveis sem o monitoramento das necessidades e contínuo 

aparelhamento computacional institucional, que torna factível o 

compartilhamento e uso racional dos recursos de infraestrutura, matérias e 

humanos, de forma colaborativa para que ao Instituto fique cumprir com a sua 

missão.  
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2.6.4. As inovações tecnológicas em curso no IBICT, tanto de software básico como de 

softwares aplicativos, exigem constante observação dos recursos físicos 

disponíveis, de maneira a prover a sustentação operacional dos sistemas, serviços 

e bases de conhecimentos disponibilizados às comunidades de C&T, como também 

prover recursos tecnologicamente modernos e atualizados capazes de sustentar e 

estimular o registro da produção técnico-científica brasileira em meios digitais. 

2.6.5. Em 2014 foi renovado o PDTI alinhado a edição do PDU 2010-2015, no âmbito do 

IBICT. O PDTI caracteriza-se como importante instrumento de planejamento que 

estabelece os planos de ação acerca do gerenciamento dos recursos para TI, 

visando melhorias na forma de tratar, disseminar e armazenar as informações 

necessárias ao negócio da Instituição, dando suporte ao seu planejamento 

estratégico em busca do alcance seus objetivos. 

2.6.6. A necessidade de ajuste, entre a estratégia de Tecnologia da Informação e a 

estratégia da organização, deve sempre levar em conta as inovações nas 

tecnologias disponíveis internamente e no mercado. O alinhamento entre as ações 

do PDTI e as metas do Plano Diretor do IBICT objetivou tornar o planejamento mais 

eficiente e resultou em onze objetivos estratégicos, distribuídos em missões 

Institucionais que assim podem ser resumidas: 

2.6.6.1. Manter as plataformas de equipamentos do IBICT tecnologicamente 

funcionais, operacionais, modernas e aderentes para o acesso interno e 

externo com qualidade, ao Legado existente, aos produtos em 

desenvolvimento, aos sistemas e portais internos e colaborativos, softwares 

básicos, softwares aplicativos além dos sistemas e dados; 

2.6.6.2. Manutenir permanentemente os recursos que permitem a integração dos 

sistemas legados, sustentados, em desenvolvimento, além dos portais locais e 

de outras instituições de C&T, a exemplo órgãos de governos localmente 

abarcados; 
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2.6.6.3. Modernizar e ampliar a infraestrutura interna de TI quanto à recursos 

para o CPD-IBICT, Laboratório de Desenvolvimento, Laboratório de 

treinamento e ambiente usado para reuniões; 

2.6.6.4. Buscar sempre a oferta da excelência em qualidade de serviços e 

produtos; 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os objetos a serem contratados enquadram-se na categoria de bens comuns, de que 

tratam a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 5.450/05, por possuírem padrões de 

desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no 

mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão; 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO 

4.1. Para a habilitação técnica se dará na apresentação ou cumprimento dos seguintes 

requisitos: 

4.1.1. Apresentar indicação detalhada das especificações dos equipamentos ofertados 

citando marca, modelo, tipo, fabricante, bem como outras características, as quais 

possam permitir identificá-las, com juntada, inclusive, de catálogos e/ou 

prospectos, com as respectivas especificações técnicas; 

4.1.2. As propostas que não atenderem à totalidade das características obrigatórias 

serão desclassificadas; 

4.1.3. Todas as folhas da proposta deverão estar numeradas no formato 001 a 999, 

incluído os manuais e documentos anexados. O não cumprimento acarretará na 

desclassificação da proposta. Complementarmente, para efeito de agilidade no 

processo de avaliação da proposta, deverá ser fornecida pela licitante, uma grade 
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conforme modelo no Anexo III, com o número das páginas de sua proposta 

correspondente a comprovação de cada característica do produto ofertado; 

4.1.4. A planilha de formulação de proposta deverá ser preenchida sob as seguintes 

orientações: 

4.1.5. Coluna Página da Proposta: indicar a página da proposta da licitante que contém 

documento que comprove a característica solicitada; 

4.1.6. Coluna Item da Proposta: indicar o item, subitem, parágrafo, alínea, etc., do 

documento que comprove a característica solicitada; 

4.1.7. Havendo divergência entre as características técnicas descritas na proposta da 

empresa e as disponibilizadas pelo fabricante (como informes técnicos, manual 

técnico, que acompanha o material, folders ou prospectos técnicos), prevalecerão 

os informes do fabricante, salvo os casos específicos em que o licitante esclareça 

os motivos da divergência e que sejam aceitos pela CONTRATANTE; 

4.1.8. Catálogo(s), folheto(s) e manual(is) de preferência em português com 

especificações técnicas detalhadas dos materiais ofertados, para comprovação de 

características técnicas obrigatórias, informando, inclusive, marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência dos equipamentos, itens incluídos nos pacotes, 

detalhados de forma clara, evitando-se jargões de uso duvidoso ou ainda não 

consagrados na terminologia de informática; 

4.1.9. Todas as informações (email, numero de telefone 0800 ou portal de abertura de 

chamados), para realização dos chamados técnicos, durante o período de garantia; 

4.1.10. O site na Internet do fabricante do equipamento ofertado com especificações, 

onde se possam fazer consultas e atualização de drivers e de todos componentes 

internos; 
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4.1.11. Prazos de entrega, instalação, testes, configuração, garantia e assistência técnica 

observada o mínimo exigido. 

4.1.12. Conforme Decreto 7.174/2010 deverá ser entregue certificação, emitida por 

instituições públicas ou privadas credenciadas pelo Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro, que atestem, 

conforme regulamentação específica, a adequação dos seguintes requisitos: 

4.1.13. Segurança para o usuário e instalações; 

4.1.14. Compatibilidade eletromagnética; e  

4.1.15. Consumo de energia. 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 

contratual; 

5.2. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de 

serviços, se for o caso; 

5.3. Informar à empresa CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou 

indiretamente nos serviços prestados; 

5.4. Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto 

adquirido; 

5.5. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA; 

5.6. Permitir o acesso às dependências da Instituição, dos técnicos, da CONTRATADA, 

responsáveis pela execução dos serviços de instalação, configuração, testes e 

assistência técnica dos equipamentos que apresentarem Falhas ou Erros. Quando nas 

dependências da Contratante os técnicos ficarão sujeitos a todas as normas internas de 
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segurança do IBICT, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e 

permanência em suas dependências; 

5.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da empresa CONTRATADA; 

5.8. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos equipamentos em decorrência 

de defeitos provenientes de operação imprópria, mau uso ou negligência de terceiros. 

Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio, 

devidamente autorizado pela Contratante; 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Fornecer o objeto para o qual se sagrar vencedora, em estrita conformidade com as 

especificações e condições exigidas no planejamento da contratação, bem como 

naquelas resultantes de sua proposta, devendo já estar inclusos nos valores propostos 

todos os cursos, impostos, taxas e demais encargos pertinentes à formação de preço; 

6.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se 

fizerem no objeto contratual, de acordo com Lei 8.666/93, em até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor contratado, mantidas as mesmas condições estipuladas no 

presente Termo de Referência, sem que caiba à CONTRATADA qualquer reclamação; 

6.3. Utilizar, exclusivamente, pessoal habilitado à prestação dos serviços para os quais se 

obrigou; 

6.4. Garantir o funcionamento dos equipamentos e componentes fornecidos, 

responsabilizando-se pela manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, durante o 

período de garantia; 

6.5. Para a manutenção dos equipamentos em que houver necessidade de substituição, 

utilizar somente peças e componentes novos utilizados pelo fabricante; 
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6.6. Quando no ambiente da CONTRATANTE, manter os seus funcionários sujeitos às suas 

normas disciplinares, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

6.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

Instituição; 

6.8. Manter, ainda, os seus funcionários e prepostos identificados por crachá, quando em 

trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Contratante; 

6.9. Responder pelos danos causados diretamente à administração da CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento e a execução dos 

serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo IBICT; 

6.10. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos 

ou a outros bens de propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido 

ocasionados por seus funcionários durante o fornecimento e a prestação dos serviços; 

6.11. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que 

praticada por seus funcionários no recinto da Contratante; 

6.12. Fornecer, sem qualquer ônus adicional para a Contratante, quaisquer 

componentes adicionais necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos; 

6.13. Retirar e transportar, por conta própria, os equipamentos até o centro de 

assistência técnica, promovendo de igual forma o seu retorno ao local de origem.  

6.14. Reparar, corrigir, remover, remontar ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da fabricação ou da execução do serviço de assistência técnica; 
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6.15. Comunicar à CGTI qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

6.16. Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante todo 

o período da garantia, todas as condições de habilitação e de qualificação na licitação; 

6.17. Deverão ser aplicadas as orientações estabelecidas na Lei 12.305, de 02.08.2010, 

que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 
7. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

7.1. Os objetos especificados neste Termo de Referência, item 1 deste documento, deverão 

ser novos e entregues pela CONTRATADA em perfeitas condições de operação no local 

mencionado no item 4.1 deste documento; 

7.2. Os objetos devem ser verificados, testados e validados pela CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA atestar que estes estão de acordo com o objetivo da CONTRATANTE, 

entregando-os a mesma num prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a partir da 

assinatura do contrato; 

7.3. A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE quando da entrega dos 

equipamentos com, no mínimo, 5 (cinco) dias corridos de antecedência, ficando a 

CONTRATADA responsável pelo transporte e entrega dos equipamentos e softwares; 

8. DO ACEITE DO PRODUTOS 

8.1. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, materiais recondicionados, previamente 

utilizados, com embalagem violada ou que não estejam em estado de novo em sua 

conservação; 

8.2. A CGTI realizará uma verificação preliminar do equipamento entregue com relação às 

especificações técnicas que constam neste Termo de Referência e da proposta da 

CONTRATADA, bem como com relação à amostra entregue para análise técnica; 
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8.3. A desembalagem, a instalação, a configuração e os testes dos equipamentos nas 

unidades do Instituto deverão ocorrer no prazo de até 15 dias úteis após a entrega dos 

mesmos, com emissão de relatório à CGTI; 

8.4. O relatório de instalação dos equipamentos conterá termo de instalação assinado pelos 

representantes designados pela CONTRATANTE, referente aos equipamentos 

instalados. 

8.5. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferido pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 15 (quinze) dias úteis contados da solicitação. Por meio de mensagem no 

sistema, será divulgado o o local e horário de realização do procedimento para 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade para os itens: 

• DISCO RÍGIDO PARA STORAGE; 

• HDD INTERNO PARA DESKTOP; 

• HDD INTERNO PARA DESKTOP; 

• PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR3; 

• PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR3; 

• PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR2; 

• FONTE DE ALIMENTAÇÃO PC/ DESKTOP; 
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• TESTADOR DE FONTE ATX; 

• DOCK ALL IN ONE PARA BACKUP 

• GRAVADOR LEITOR DE BLU-RAY EXTERNO 

• FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO ROLO 20M  

• MALETA COM FERRAMENTAS 

• CAIXA DE CABOS DE REDE 

• ALICATE DE CRIMPAGEM PARA CONECTORES RJ-45 

• TESTADOR DE CABOS COM LOCALIZAÇÃO 

• ALICATE DE CRIMPAGEM RÁPIDA  

• TELA COM TRIPÉ PARA PROJEÇÃO RETRÁTIL MEDIDAS 1,80 X 1,80 

• MEMÓRIA PARA SERVIDOR IBM X3500 SERIES 

8.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentadas(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência. 

Os exemplares colocados à disposição da Administração será tratados como protótipos 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica ou responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 
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8.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito à ressarcimento. 

8.8. Os licitante deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.9. Considera-se problema: 

8.9.1. Qualquer chamado à assistência técnica em que seja registrado defeito ou mau 

funcionamento de qualquer componente de hardware fornecido pela empresa 

CONTRATADA; 

8.9.2. Defeito ou mau funcionamento identificado pela CGTI que atinja um ou mais 

equipamentos; 

8.10. Emissão dos documentos fiscais: 

8.10.1. Conforme art.11, inciso l, da Instrução Normativa nº 748/RFB – RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL, de 28 de junho de 2007, os Órgãos Públicos somente serão obrigados a 

se inscreverem no CNPJ, se forem considerados Unidades executoras de 

orçamentos. Dessa forma, a Nota Fiscal de Venda deverá ser única e emitida no 

CNPJ 26.994.558/0001-23; 

Quanto às remessas a CONTRATADA deverá consultar o fisco estadual sobre o documento a ser 
emitido para resguardar o transporte; 

8.10.2. As peculiaridades dos fiscos estaduais não serão motivo para dilatação dos 

prazos de entrega previstos; 

8.11. Assistência Técnica dos Materiais 
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8.11.1. Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados pelo período mínimo 

indicado, correspondente ao prazo mínimo de garantia dos equipamentos, 

devendo a contagem do prazo ser iniciada no primeiro dia útil após o aceite 

definitivo dos materiais; 

8.11.2. Entende-se por suporte técnico aquele efetuado mediante suporte telefônico ou 

suporte no local (on site) para solução de problemas de configuração e de 

utilização dos equipamentos, bem como para esclarecimentos de dúvidas sobre a 

configuração e a utilização dos mesmos, no que diz respeito ao equipamento e 

drivers de instalação; 

8.11.3. Os serviços de assistência técnica serão prestados em dias úteis. Serão 

considerados como dias úteis àqueles referentes ao local no qual o equipamento 

estiver instalado; 

8.11.4. A CONTRATADA deverá manter central de atendimento para abertura de 

chamados pelo menos no horário de 8 às 19h, de segunda a sexta-feira, 

obedecidos os fusos horários; 

8.11.5. Caso algum equipamento apresente pelo menos 4 (quatro) ocorrências de 

problemas dentro do período de 30 (trinta) dias corridos, a empresa CONTRATADA 

ficará obrigada a substituir esse material adquirido no prazo máximo de 7 (sete) 

dias corridos, contados a partir do primeiro dia seguinte ao quarto chamado; 

8.11.6. O prazo de 30 (trinta) dias corridos será contado a partir do primeiro dia seguinte 

à abertura do primeiro chamado; 

8.11.7. O material substituto deverá ser novo e sem uso, e não poderá ser inferior ao 

adquirido; 

8.11.8. Os chamados de assistência técnica serão geridos da seguinte forma: 
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8.11.8.1. Cada chamado será aberto junto à central de atendimento da 

CONTRATADA; 

8.11.8.2. Após a solução do problema, a central de atendimento da CONTRATADA 

informará a medida adotada CGTI; 

8.11.8.3. Se o problema tiver sido resolvido, a CGTI informará à CONTRATADA para 

fechar o chamado; 

8.11.8.4. Caso o IBICT não confirme a solução do problema o chamado continuará 

pendente, sujeito aos prazos e penalidades estabelecidos neste Termo de 

Referência; 

8.11.8.5. A CONTRATADA somente poderá substituir a empresa indicada para 

prestar os serviços de assistência técnica com autorização expressa da 

CONTRATANTE e por outra empresa de capacidade técnica equivalente; 

8.11.8.6. A CONTRATANTE reserva-se o direito de conectar ou instalar produtos de 

hardware de outros fabricantes ou fornecedores nos equipamentos 

fornecidos, sem que isso constitua motivo para a CONTRATADA se desobrigar 

dos serviços de assistência técnica dos produtos, desde que tal fato não 

implique danos materiais aos equipamentos; 

 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação dos objetos contratados. 

 
10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
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condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

 
11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados; 

11.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente; 

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 
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12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. fraudar a execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 

12.1.6. não honrar a proposta. 

12.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.2.1. multa moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada objeto 

deste Termo de Referência, pela recusa da CONTRATADA em assinar 

contrato, e pela não apresentação da documentação exigida no Edital para 

sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas, caracterizando o 

descumprimento total da obrigação assumida, com base no art. 81 da Lei nº 

8.666, de 1993, independentemente das demais sansões cabíveis; 

12.2.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor de cada objeto, ou 

conjuntos de objetos, por dia de atraso, no caso da CONTRATADA não 

entregar e/ou não instalar os equipamentos e softwares nos prazos 

estipulados neste Termo de Referência, até o prazo máximo de 20 (vinte) 

dias; 
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12.2.2.3. multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor cada objeto, ou 

conjuntos de objetos, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá 

ensejar a rescisão do Contrato, independentemente das demais sanções 

cabíveis;  

12.2.2.4. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.2.5. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

12.2.2.6. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até dois anos;  

12.2.2.7. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.2.8. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

12.2.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

a Contratada que: 

12.2.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.2.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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12.2.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
 

Brasília/DF, 14 de novembro de 2014. 
 
 
 

_______________________________________ 
Marcos Pereira de Novais 

Coordenador de Desenvolvimento 
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ANEXO II – do EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
___________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades legais, 
para fins do disposto no § 2º, art. 32, da Lei 8.666/93, que até a presente data inexiste fato 
superveniente impeditivo para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

__________________, ___ de _________de ______ 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura e nome do representante legal da empresa 

Cargo/Função 
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ANEXO III – do EDITAL 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS. 
Ao Pregoeiro 

Referente: Edital no xx/2014 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.S.ª, nossa proposta para a entrega dos bens ao Instituto Brasileiro de 
Informação em Ciência e Tecnologia – IBICT/MCTI: 

 

 

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data da abertura da licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 
especificadas no Planejamento da Aquisição. 

Declaramos que no preço estão inclusos todos os custos, despesas, tributos, para a 
perfeita execução do objeto. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o empenho 
no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os 
seguintes dados: 

Razão Social: _____________________________________CNPJ/MF: _______________ 

Endereço:__________________________________________ Tel./Fax: _______________ 

CEP: ____________________ Cidade: __________________________ UF: __________ 

Banco: ______________ Agência: _______________ nº c/c: _____________ 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT MARCA VALOR TOTAL: 
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Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do empenho: 

Nome: ___________________________________________________________________ 

Endereço:________________________________________________________________ 

CEP: __________________ Cidade: ________________`________ UF: ________ 

CPF/MF: ________________________ Cargo/Função: ______________________ 

Cart. ldent nº: _______________________________ Expedido por: ____________ 

Naturalidade: ____________________ Nacionalidade: ______________________ 

Local e Data.___________________________________________ 

[Nome do Representante da Empresa Emitente] 
Cargo 
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ANEXO IV – do EDITAL 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Modelo) 
Atestamos para os devidos fins que a empresa [Razão Social da Empresa Licitante], 
inscrita no CNPJ sob o Nº. [da Empresa Licitante], estabelecida na [endereço da 
Empresa Licitante], forneceu para esta empresa/Entidade [Razão Social da Empresa 
Emitente do atestado], inscrita no CNPJ sob o Nº. [CNPJ da Empresa Emitente do 
atestado], situada no [endereço da Empresa Emitente do atestado], materiais cotado(s), 
abaixo especificado(s), no período de (__/__/__ a __/__/__): 
 
OBJETO ENTREGUE: (descrever o fornecimento dos bens) 
 
VALOR GLOBAL (R$):.................................. (se possível). 
Atestamos ainda, que tal(is) fornecimento(s) está (ão) sendo / foi(ram) executado(s) 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 
 

__________________________ 
Local e Data 

 
___________________________________________ 

[Nome do Representante da Empresa] 
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ANEXO V – do EDITAL 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

(Modelo) 
 
 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº. ________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da 
Carteira de Identidade n° [Número da Carteira de Identidade] e do CPF Nº. [Número do 
CPF], DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade 
com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88, que não possui em 
seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
 

__________________________________ 
Local e Data 

_____________________________________ 
[Nome do Representante Legal da Empresa] 

Cargo / Telefone 
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ANEXO VI – do EDITAL 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

(Modelo) 
 

[Nome da empresa], CNPJ nº. __________________sediada [Endereço completo], 
declara sob as penas da lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 

_____________________________ 
Local e Data 

____________________________ 
Nome e Identidade do Declarante  


	PRE_06_TI_MATERIAL DE CONSUMO
	ANEXO I - TR IBICT 2014 - Aquisição TI_17_11_14
	ANEXO I – do EDITAL
	TERMO DE REFERÊNCIA
	1.1. ITEM 1 – DISCO RÍGIDO PARA STORAGE HP 2000 COM ADAPTADOR (GAVETA) DE ENCAIXE PARA O EQUIPAMENTO
	1.1.1. 3TB 7.2K SAS 3.5" P2000 MDL
	1.1.2. Part: QK703A
	1.1.3. Spares: 656102-001
	1.1.4. Condição: Nova
	1.1.5. Garantia mínima: 1 ano
	1.2. ITEM 2 – HDD INTERNO PARA DESKTOP
	1.2.1. HDD INTERNO PARA DESKTOP 3,5"
	1.2.2. INTERFACE PADRÃO SATA III
	1.2.3. CAPACIDADE: 2TB
	1.2.4. FREQUÊNCIA DE ROTAÇÃO: 7200 RPM
	1.2.5. CACHE (MÍNIMO): 64MB
	1.2.6. VELOCIDADE DE TRANFERÊNCIA (MÍNIMA): 6Gb/s;
	1.2.7. Garantia mínima: 1 ano
	1.3. ITEM 3 – HDD INTERNO PARA DESKTOP
	1.3.1. HDD INTERNO PARA DESKTOP 3,5"
	1.3.2. INTERFACE PADRÃO SATA III
	1.3.3. CAPACIDADE: 500GB
	1.3.4. FREQUÊNCIA DE ROTAÇÃO: 7200 RPM
	1.3.5. CACHE (MÍNIMO): 32MB
	1.3.6. VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA (MÍNIMA): 6Gb/s
	1.3.7. Garantia mínima: 1 ano
	1.4. ITEM 4 – HDD EXTERNO 2TB USB 3.0 2,5"
	1.4.1. 01 HD Externo, 01 Cabo USB, 01 Software de instalação e 01 Manual de instruções, em caixa, lacrada.
	1.4.2. Velocidade de transferência: 480MB/s usando USB 3.0
	1.4.3. Garantia mínima: 1 ano
	1.5. ITEM 5 – PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR3
	1.5.1. PENTE DE MEMÓRIA Tecnologia DDR3 (240 vias) PC3-10600 2GB (1x2GB) /2GB FREQUÊNCIA 1333Mhz DIMM para desktops de alto desempenho
	1.5.2. Módulo único MEMÓRIA Tecnologia DDR3 (240 vias) 2GB (1x2GB) /2GB FREQUÊNCIA 1333Mhz
	1.5.3. Garantia mínima: 1 ano
	1.6. ITEM 6 – PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR3
	1.6.1. PENTE DE MEMÓRIA Tecnologia DDR3 (240 vias) PC3-12800 4GB (1x4GB) /4GB FREQUÊNCIA 1600Mhz DIMM para desktops de alto desempenho
	1.6.2. Módulo único MEMÓRIA Tecnologia DDR3 (240 vias) 4GB (1x4GB) /4GB FREQUÊNCIA 1600Mhz
	1.6.3. Garantia mínima: 1 ano
	1.7. ITEM 7 - PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR2
	1.7.1. PENTE DE MEMÓRIA Tecnologia DDR2 (240 vias) PC2-6400 2GB (1x2GB) /2GB FREQUÊNCIA 800Mhz DIMM para desktops de alto desempenho
	1.7.2. Módulo único MEMÓRIA Tecnologia DDR2 (240 vias) 2GB (1x2GB) /2GB FREQUÊNCIA 800 Mhz
	1.7.3. Garantia mínima: 1 ano
	1.8. ITEM 8 – FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA PC/DESKTOP
	1.8.1. FONTE COM AS CARACTERÍSTICAS: ALIMENTAÇÃO POTÊNCIA REAL DE 550 WATTS REAL CAPACIDADE DE SAÍDA E CAPACIDADE MÁXIMA DE 660 WATTS. APRESENTAR UM ÚNICO DE CANAL 12 V SISTEMA PROJETADO PARA SUPRIR SISTEMAS DUAL DE PLACA DE VÍDEO, NÃO IMPORTANDO O US...
	1.8.2. Garantia mínima: 1 ano
	1.9. ITEM 9 – TESTADOR DE FONTES ATX
	1.9.1. Testador de Fontes ATX - Com visor LCD - O visor de LCD exibe as voltagens da fonte ATX, sob aplicação da carga; Suporta fontes ATX versão 2.0 e 2.01; Testa fontes de 20 pinos e as mais novas de 24 pinos; Testa alimentação no conector SATA; Tes...
	1.9.2. Garantia mínima: 1 ano
	1.10. ITEM 10  – DOCK ALL IN ONE para backup
	1.10.1.  DOCK ALL IN ONE para backup de dados realizados em HDD's de 2,5" e 3,5" Tecnologias IDE e SATA II/III  com interface USB3.0 e Leitora de cartões MS/M2/XD/CF/SD/TF
	1.10.2.  01 HD DOCK 03 baias (mínimo), 01 Cabo USB, 01 Cabo de Força, 1 CD Software de instalação (se for o caso) e 01 Manual de instruções
	1.10.3.  Fonte Bivolt automática
	1.10.4.  Permite 480MB/s usando USB 3.0 e suporte até 2TB por HDD
	1.10.5.  Garantia mínima: 1 ano
	1.11. ITEM 11 – GRAVADOR LEITOR DE BLU-RAY EXTERNO
	1.11.1. GRAVADOR LEITOR DE BLU-RAY 3D CD DVD USB SLIM EXTERNO
	1.11.2.  01 Leitora, 1 CD Software de instalação (se for o caso) e 01 Manual de instruções (se for o caso)
	1.11.3.  Fonte de alimentação via USB e para alimentação de energia auxiliar (cabo incluso), compatível com desktop e portáteis,
	1.11.4.  Velocidade até 6x Quad Layer (4 camadas 128GB)
	1.11.5.  Garantia mínima: 1 ano
	1.12. ITEM 12 – BATERIAS PARA PLACA-MÃE MOD. 2032
	1.12.1. Bateria para Placa Mãe 3V - Tipo moeda - Lithium - CR2032
	1.13. ITEM 13 - PILHAS ALCALINAS 1,5 V AAA
	1.13.1. Pilha Alcalina Pequena AAA 1,5V Cartela com 04 Unidades
	1.14. ITEM 14 - PILHAS ALCALINAS 1,5 V AA
	1.14.1. Pilha Alcalina Pequena AA 1,5V Cartela com 04 Unidades
	1.15. ITEM 15 - PILHAS ALCALINAS 9 V
	1.15.1. Bateria Alcalina com apenas 01 unidade, indicada para aparelhos que precisam de baterias de alta performance.
	1.16. ITEM 16 - FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO ROLO 20M
	1.16.1.  Indicada para realização de pequenos reparos em mangueiras por onde passem fluidos automotivos (água, ar, óleo…), vedações em geral, isolamentos elétricos, fixações, etc.
	1.16.2. Aplicável sobre qualquer tipo de superfície como: metal, plástico, madeira, couro, etc. .
	1.17. ITEM 17 - FITA ISOLANTE COMUM ROLO 20M
	1.17.1. Fita Isolante Antichama Preto 20 Metros
	1.18. ITEM 18 - LIMPA CONTATOS SPRAY AEROSSOL
	1.18.1. Aplicações: Sistemas de injeção eletrônica, conectores, cabos de vela, sintonizadores, sensores ópticos, seletores de voltagem, relês de mudança, meios magnéticos, tampa de distribuidores, circuitos  impressos e sistemas que necessitem de limp...
	1.18.2. - Remove óleos, poeira e outros contaminantes de difícil  remoção assim como limpa e restaura a continuidade elétrica em circuitos e mecanismos eletroeletrônicos, sem a necessidade de desmontar o equipamento.
	1.19. ITEM 19 - LUBRIFICANTE WD-40 SPRAY
	1.19.1. Desengripante / Lubrificante / Anticorrosivo (original) Wd40 - 300ml
	1.20. ITEM 20 - MALETA COM FERRAMENTAS P/ ELETRÔNICA E INFORMÁTICA MÍNIMO 60 PEÇAS USO PROFISSIONAL
	1.20.1. Maleta para profissionais em eletrônica e informática 60 peças
	1.20.2.  Maleta com ferramentas para Eletro/Informática, contendo 60 peças que compõem o kit, sendo: - 1 Martelo de pena 50g - 1 Chave teste ponta chata - 1 Trena 2m - 1 Estilete - 1 Ferro de solda 25 Watts - 1 Lanterna de alumínio 2AA - 1 Fita Isolan...
	1.20.3.  Garantia mínima: 1 ano
	1.21. ITEM 21 – CAIXA DE CABOS DE REDE CAT 6 HOMOLOGADO / RoHS
	1.21.1. Cabo de 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno especial. Capa externa em PVC não propagante à chama, nas opções CM, CMR e LSZH.
	1.21.2. Produto com capa CM de padrão de fornecimento de acordo com a Diretiva RoHS. Marcação sequencial métrica decrescente (305 - 0 m) com gravação de dia/mês/ano - hora de fabricação.
	1.21.3.  Embalagem padrão: caixa com 305m.
	1.21.4.           Garantia mínima: 1 ano
	1.22. ITEM 22 – CABO DE EXTENSÃO USB
	1.23.1. Solda 60x40 em fio diâmetro 1mm em 1 carretel de 500g
	1.24. ITEM 24 - ADAPTADOR MAC/VGA (PC)
	1.24.1. INTERFACE de conversão para vídeo de NOTEBOOK MAC, padrão MINI DISPLAYPORT para saída PC via padrão VGA.
	1.24.2. Garantia mínima: 1 ano
	1.25. ITEM 25 – CABO DE EXTENSÃO VGA (PC)
	1.25.1.  1 EXTENSOR DE CABO VGA 15 PINOS QUE SERVE PARA PROLONGAR A CONEXÃO POR + 5 METROS DE DISTÂNCIA
	1.25.2. BLINDADO
	1.25.3. Garantia mínima: 1 ano
	1.26. ITEM 26 – ALICATE DE CRIMPAGEM PARA CONECTORES RJ-45
	1.26.1.  Corpo anatômico; Ação de crimpagem vertical; Hastes em ferro fundido; Cabo emborrachado ou em PVC rígido de acordo com o modelo; Matriz/cabeça de conectorização de alta precisão; Com catraca ou regulador de pressão em modelos específicos; Lâm...
	1.26.2. Descrição: Alicate de Crimpar RJ45 c/ Catraca e Cabo emborrachado
	1.27. ITEM 27 – testador de cabos com localizador
	1.27.1. Testador multifuncional projetado para utilização em auxílio e manutenção de redes (network) e testes em cabos, permitindo uma verificação rápida de condições de conexão RJ45 em redes de banda larga, cabos telefônicos RJ11, cabo coaxial BNC e ...
	1.27.2. Garantia mínima: 1 ano
	1.28. ITEM 28 – PARAFUSADEIRA SEM FIO
	1.28.1. Parafusadeira elétrica articulável na forma reta ou pistola, com no mínimo 220 rpm, encaixe sextavado ¼”, com bateria interna de 4,8v mínimo, com led de iluminação de trabalho, acionada de forma independente, kit com, no mínimo, 40 peças de ac...
	1.28.2.  Garantia mínima: 1 ano
	1.29. ITEM 29 – ALICATE DE CRIMPAGEM RÁPIDA
	1.29.1. Possibilita a conexão simultânea de até 08 condutores metálicos isolados em terminais de conexão padrão 110 IDC;
	1.29.2. - O sistema de conexão é efetuado sem impacto;
	1.29.3. - Garante economia de tempo durante o processo de conectorização;
	1.29.4. - Crimpagem uniforme que permite uma melhor performance;
	1.29.5. - Reduz a força necessária na conectorização;
	1.29.6. - Permite o corte do excedente de condutores metálicos isolados;
	1.29.7. - Compatível com os conectores MultiLan Cat.5e UTP, Cat. 5e FTP e Gigalan Premium Cat.6 UTP.
	1.29.8.  Garantia mínima: 1 ano
	1.30. ITEM 30 – Conector RJ-45 Cat6 Macho - Pacote C/ 50 Und
	1.30.1. Categoria: CAT6 Gigalan, pacote com 50 unidades, totalizando 1000 Unidades.
	1.30.2. Aplicação: montagem de cabo de rede P/ cabo sólido e flexível
	1.30.3.  Garantia mínima: 1 ano
	1.31. ITEM 31 – ABRAÇADEIRA DE NYLON
	1.31.1. – Comprimento x Largura = 200 x 3,6mm Cor Branca
	1.31.2. – Embalagem com 100 unidades
	1.31.3. – Garantia mínima: 1 ano
	1.32. ITEM 32 – TELA TRIPÉ PARA PROJEÇÃO 1,80 X 1,80 RETRÁTIL
	1.32.1. Tela de projeção Tripé nas dimensões 1,80m x 1,80m; Pintura eletroestática na cor preta; Resistente à risco e corrosões; Tecido de proteção Matte-White antirreflexo; Empunhadura de plástico; Sistema de trava da haste e empunhadura.
	1.32.2.  Garantia mínima: 1 ano
	1.33. ITEM 33 – MEMÓRIA PARA SERVIDOR IBM X3500 SERIES
	1.33.1. PENTE DE MEMÓRIA IBM de 4GB DDR3 conforme especificação SBB 49Y1376 Option Number 49Y1394 e descrição 4GB (1x4GB, 2Rx4, 1.35V) PC3L-10600 CL9 ECC DDR3 1333MHz LP RDIMM
	1.33.2.  Garantia mínima: 1 ano
	2.1. Trata-se de processo objetivando a aquisição de materiais de consumo, tendo por finalidade recompor o aparelhamento tecnológico institucional, visando a continuidade ao atendimento das demandas do IBICT. Os materiais de consumo são de suma import...
	2.2. Objetos:
	2.2.1. DISCO RÍGIDO PARA STORAGE;
	2.2.2. HDD INTERNO PARA DESKTOP;
	2.2.3. HDD INTERNO PARA DESKTOP;
	2.2.4. HDD EXTERNO 2TB USB PARA DADOS;
	2.2.5. PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR3;
	2.2.6. PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR3;
	2.2.7. PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR2;
	2.2.8. FONTE DE ALIMENTAÇÃO PC/ DESKTOP;
	2.2.9. TESTADOR DE FONTE ATX;
	2.2.10. DOCK ALL IN ONE PARA BACKUP
	2.2.11. GRAVADOR LEITOR DE BLU-RAY EXTERNO
	2.2.12. BATERIAS PARA PLACA-MÃE MOD. 2032
	2.2.13. PILHAS ALCALINAS 1,5 V AAA
	2.2.14. PILHAS ALCALINAS 1,5 V AA
	2.2.15. PILHAS ALCALINAS 9 V
	2.2.16. FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO ROLO 20M
	2.2.17. FITA ISOLANTE COMUM ROLO 20M
	2.2.18. LIMPA CONTATOS SPRAY AEROSSOL
	2.2.19. LUBRIFICANTE WD-40 SPRAY
	2.2.20. MALETA COM FERRAMENTAS
	2.2.21. CAIXA DE CABOS DE REDE
	2.2.22. CABO DE EXTENSÃO USB
	2.2.23. CARRETEL DE SOLDA Ø 1MM PESO 500G LIGA 60X40
	2.2.24. ADAPTADOR MAC/VGA (PC)
	2.2.25. CABO DE EXTENSÃO VGA
	2.2.26. ALICATE DE CRIMPAGEM PARA CONECTORES RJ-45
	2.2.27. TESTADOR DE CABOS COM LOCALIZAÇÃO
	2.2.28. PARAFUSADEIRA SEM FIO
	2.2.29. ALICATE DE CRIMPAGEM RÁPIDA
	2.2.30. CONECTORES RJ45
	2.2.31. ABRAÇADEIRAS DE NYLON 500 UNIDADES (5x 100) P/ EMBALAGEM
	2.2.32. TELA COM TRIPÉ PARA PROJEÇÃO RETRÁTIL MEDIDAS 1,80 X 1,80
	2.2.33. MEMÓRIA PARA SERVIDOR IBM X3500 SERIES
	2.3. Ressaltamos que a aquisição visa atender, em 2014, demandas imediatas e referentes ao aparelhamento computacional institucional, que tem dinâmica de trabalho associada à qualidade do que é produzido. Neste contexto, vale ressaltar que, para um se...
	2.4. Estações de trabalho operacionais e adequadas à função colaborativa exercida, já que nas organizações que possuem um patrimônio de sistemas já desenvolvidos e em produção, os sistemas têm características hereditárias (precisam de uma plataforma d...
	2.4.1. Serviços de qualidade em acesso à internet para realização de consultas em sistemas de informações e bases de dados de comunidades de C&T e de outros provedores de serviços, publicações e doutrinas jurídicas relacionadas;
	2.4.2. Serviço de qualidade em acesso aos sistemas aplicativos ofertados internamente e externamente no Instituto, por meio das consultas às bases de dados corporativas ofertadas e alimentação aos portais internos ofertados à Comunidade Científica;
	2.4.3. Serviço de Acesso às ferramentas de colaboração e de correio eletrônico que, com últimas atualizações em suas versões, o que requer maior capacidade em processamento e armazenamento não só na área de Produção, como no cliente;
	2.4.4. Agilidade e disponibilidade no ferramental para atendimento às reuniões junto aos parceiros, juntos aos projetos legados, apoiados e àqueles que se encontram em desenvolvimento na forma de serviços / produtos ofertados pela Instituição;
	2.5. Resultados a serem alcançados:
	2.5.1. Estrutura computacional institucional funcional, moderna e adequada, com equipamentos em ágeis e em garantia;
	2.5.2. Maior compatibilidade de documentos, planilhas e apresentações para com os parceiros e demais prestadores junto aos projetos de pesquisa;
	2.5.3. Recursos tecnológicos para todos os funcionários do IBICT desempenharem suas funções precípuas institucionais;
	2.5.4. Ganho de produtividade com qualidade nos trabalhos dos pesquisadores e colaboradores das diversas áreas de produção do conhecimento;
	2.5.5. Ganho em produtividade no suporte às atividades internas de suporte técnico;
	2.5.6. Possibilitar uso intensivo e compartilhado em recursos de rede intranet e internet;
	2.5.7. Mobilidade, redundância, portabilidade e disponibilidade em infraestrutura física, lógica e de dados;
	2.6. Alinhamento Estratégico:
	2.6.1. O Plano Diretor da Unidade – PDU/IBICT 2011-2015 e o Plano Diretor de Tecnologia da Informação PDTI/IBICT 2014 refletem o contexto do novo paradigma de, além de traçar diretrizes que buscam manter e ampliar as pesquisas e o desenvolvimento de p...
	2.6.2. O processo de planejamento estratégico resultou na elaboração do PDU e permitiu a realização de ampla reflexão acerca dos destinos do IBICT. O encerramento desse processo foi o ponto de partida para a implantação de um modelo de gestão estratég...
	2.6.3. As iniciativas de integração do setor de Informação Científica e Tecnológica – IC&T não seriam possíveis sem o monitoramento das necessidades e contínuo aparelhamento computacional institucional, que torna factível o compartilhamento e uso raci...
	2.6.4. As inovações tecnológicas em curso no IBICT, tanto de software básico como de softwares aplicativos, exigem constante observação dos recursos físicos disponíveis, de maneira a prover a sustentação operacional dos sistemas, serviços e bases de c...
	2.6.5. Em 2014 foi renovado o PDTI alinhado a edição do PDU 2010-2015, no âmbito do IBICT. O PDTI caracteriza-se como importante instrumento de planejamento que estabelece os planos de ação acerca do gerenciamento dos recursos para TI, visando melhori...
	2.6.6. A necessidade de ajuste, entre a estratégia de Tecnologia da Informação e a estratégia da organização, deve sempre levar em conta as inovações nas tecnologias disponíveis internamente e no mercado. O alinhamento entre as ações do PDTI e as meta...
	2.6.6.1. Manter as plataformas de equipamentos do IBICT tecnologicamente funcionais, operacionais, modernas e aderentes para o acesso interno e externo com qualidade, ao Legado existente, aos produtos em desenvolvimento, aos sistemas e portais interno...
	2.6.6.2. Manutenir permanentemente os recursos que permitem a integração dos sistemas legados, sustentados, em desenvolvimento, além dos portais locais e de outras instituições de C&T, a exemplo órgãos de governos localmente abarcados;
	2.6.6.3. Modernizar e ampliar a infraestrutura interna de TI quanto à recursos para o CPD-IBICT, Laboratório de Desenvolvimento, Laboratório de treinamento e ambiente usado para reuniões;
	2.6.6.4. Buscar sempre a oferta da excelência em qualidade de serviços e produtos;
	3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
	3.1. Os objetos a serem contratados enquadram-se na categoria de bens comuns, de que tratam a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 5.450/05, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, pode...
	4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO
	4.1. Para a habilitação técnica se dará na apresentação ou cumprimento dos seguintes requisitos:
	4.1.1. Apresentar indicação detalhada das especificações dos equipamentos ofertados citando marca, modelo, tipo, fabricante, bem como outras características, as quais possam permitir identificá-las, com juntada, inclusive, de catálogos e/ou prospectos...
	4.1.2. As propostas que não atenderem à totalidade das características obrigatórias serão desclassificadas;
	4.1.3. Todas as folhas da proposta deverão estar numeradas no formato 001 a 999, incluído os manuais e documentos anexados. O não cumprimento acarretará na desclassificação da proposta. Complementarmente, para efeito de agilidade no processo de avalia...
	4.1.4. A planilha de formulação de proposta deverá ser preenchida sob as seguintes orientações:
	4.1.5. Coluna Página da Proposta: indicar a página da proposta da licitante que contém documento que comprove a característica solicitada;
	4.1.6. Coluna Item da Proposta: indicar o item, subitem, parágrafo, alínea, etc., do documento que comprove a característica solicitada;
	4.1.7. Havendo divergência entre as características técnicas descritas na proposta da empresa e as disponibilizadas pelo fabricante (como informes técnicos, manual técnico, que acompanha o material, folders ou prospectos técnicos), prevalecerão os inf...
	4.1.8. Catálogo(s), folheto(s) e manual(is) de preferência em português com especificações técnicas detalhadas dos materiais ofertados, para comprovação de características técnicas obrigatórias, informando, inclusive, marca, modelo, tipo, fabricante e...
	4.1.9. Todas as informações (email, numero de telefone 0800 ou portal de abertura de chamados), para realização dos chamados técnicos, durante o período de garantia;
	4.1.10. O site na Internet do fabricante do equipamento ofertado com especificações, onde se possam fazer consultas e atualização de drivers e de todos componentes internos;
	4.1.11. Prazos de entrega, instalação, testes, configuração, garantia e assistência técnica observada o mínimo exigido.
	4.1.12. Conforme Decreto 7.174/2010 deverá ser entregue certificação, emitida por instituições públicas ou privadas credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro, que atestem, conforme regulamentação...
	4.1.13. Segurança para o usuário e instalações;
	4.1.14. Compatibilidade eletromagnética; e
	4.1.15. Consumo de energia.
	5.1. Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual;
	5.2. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços, se for o caso;
	5.3. Informar à empresa CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados;
	5.4. Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto adquirido;
	5.5. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA;
	5.6. Permitir o acesso às dependências da Instituição, dos técnicos, da CONTRATADA, responsáveis pela execução dos serviços de instalação, configuração, testes e assistência técnica dos equipamentos que apresentarem Falhas ou Erros. Quando nas dependê...
	5.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da empresa CONTRATADA;
	5.8. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos equipamentos em decorrência de defeitos provenientes de operação imprópria, mau uso ou negligência de terceiros. Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prév...
	6.1. Fornecer o objeto para o qual se sagrar vencedora, em estrita conformidade com as especificações e condições exigidas no planejamento da contratação, bem como naquelas resultantes de sua proposta, devendo já estar inclusos nos valores propostos t...
	6.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no objeto contratual, de acordo com Lei 8.666/93, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, mantidas as mesmas condições estipuladas no prese...
	6.3. Utilizar, exclusivamente, pessoal habilitado à prestação dos serviços para os quais se obrigou;
	6.4. Garantir o funcionamento dos equipamentos e componentes fornecidos, responsabilizando-se pela manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, durante o período de garantia;
	6.5. Para a manutenção dos equipamentos em que houver necessidade de substituição, utilizar somente peças e componentes novos utilizados pelo fabricante;
	6.6. Quando no ambiente da CONTRATANTE, manter os seus funcionários sujeitos às suas normas disciplinares, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;
	6.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Instituição;
	6.8. Manter, ainda, os seus funcionários e prepostos identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Contratante;
	6.9. Responder pelos danos causados diretamente à administração da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento e a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o aco...
	6.10. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos ou a outros bens de propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários durante o fornecimento e a prestação dos serviços;
	6.11. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus funcionários no recinto da Contratante;
	6.12. Fornecer, sem qualquer ônus adicional para a Contratante, quaisquer componentes adicionais necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos;
	6.13. Retirar e transportar, por conta própria, os equipamentos até o centro de assistência técnica, promovendo de igual forma o seu retorno ao local de origem.
	6.14. Reparar, corrigir, remover, remontar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou da execução do serviço de assistência técnica;
	6.15. Comunicar à CGTI qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
	6.16. Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante todo o período da garantia, todas as condições de habilitação e de qualificação na licitação;
	6.17. Deverão ser aplicadas as orientações estabelecidas na Lei 12.305, de 02.08.2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.
	7.1. Os objetos especificados neste Termo de Referência, item 1 deste documento, deverão ser novos e entregues pela CONTRATADA em perfeitas condições de operação no local mencionado no item 4.1 deste documento;
	7.2. Os objetos devem ser verificados, testados e validados pela CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA atestar que estes estão de acordo com o objetivo da CONTRATANTE, entregando-os a mesma num prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a partir da assinat...
	7.3. A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE quando da entrega dos equipamentos com, no mínimo, 5 (cinco) dias corridos de antecedência, ficando a CONTRATADA responsável pelo transporte e entrega dos equipamentos e softwares;
	8. DO ACEITE DO PRODUTOS
	8.1. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, materiais recondicionados, previamente utilizados, com embalagem violada ou que não estejam em estado de novo em sua conservação;
	8.2. A CGTI realizará uma verificação preliminar do equipamento entregue com relação às especificações técnicas que constam neste Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA, bem como com relação à amostra entregue para análise técnica;
	8.3. A desembalagem, a instalação, a configuração e os testes dos equipamentos nas unidades do Instituto deverão ocorrer no prazo de até 15 dias úteis após a entrega dos mesmos, com emissão de relatório à CGTI;
	8.4. O relatório de instalação dos equipamentos conterá termo de instalação assinado pelos representantes designados pela CONTRATANTE, referente aos equipamentos instalados.
	8.5. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferido pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apre...
	 DISCO RÍGIDO PARA STORAGE;
	 HDD INTERNO PARA DESKTOP;
	 HDD INTERNO PARA DESKTOP;
	 PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR3;
	 PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR3;
	 PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA DDR2;
	 FONTE DE ALIMENTAÇÃO PC/ DESKTOP;
	 TESTADOR DE FONTE ATX;
	 DOCK ALL IN ONE PARA BACKUP
	 GRAVADOR LEITOR DE BLU-RAY EXTERNO
	 FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO ROLO 20M
	 MALETA COM FERRAMENTAS
	 CAIXA DE CABOS DE REDE
	 ALICATE DE CRIMPAGEM PARA CONECTORES RJ-45
	 TESTADOR DE CABOS COM LOCALIZAÇÃO
	 ALICATE DE CRIMPAGEM RÁPIDA
	 TELA COM TRIPÉ PARA PROJEÇÃO RETRÁTIL MEDIDAS 1,80 X 1,80
	 MEMÓRIA PARA SERVIDOR IBM X3500 SERIES
	8.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
	Se a(s) amostra(s) apresentadas(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da amostra(s) e, assim, sucessivamente, ...
	Os exemplares colocados à disposição da Administração será tratados como protótipos podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica ou responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
	8.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito à ressarcimento.
	8.8. Os licitante deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
	8.9. Considera-se problema:
	8.9.1. Qualquer chamado à assistência técnica em que seja registrado defeito ou mau funcionamento de qualquer componente de hardware fornecido pela empresa CONTRATADA;
	8.9.2. Defeito ou mau funcionamento identificado pela CGTI que atinja um ou mais equipamentos;
	8.10. Emissão dos documentos fiscais:
	8.10.1. Conforme art.11, inciso l, da Instrução Normativa nº 748/RFB – RECEITA FEDERAL DO BRASIL, de 28 de junho de 2007, os Órgãos Públicos somente serão obrigados a se inscreverem no CNPJ, se forem considerados Unidades executoras de orçamentos. Des...
	Quanto às remessas a CONTRATADA deverá consultar o fisco estadual sobre o documento a ser emitido para resguardar o transporte;
	8.10.2. As peculiaridades dos fiscos estaduais não serão motivo para dilatação dos prazos de entrega previstos;
	8.11. Assistência Técnica dos Materiais
	8.11.1. Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados pelo período mínimo indicado, correspondente ao prazo mínimo de garantia dos equipamentos, devendo a contagem do prazo ser iniciada no primeiro dia útil após o aceite definitivo dos mate...
	8.11.2. Entende-se por suporte técnico aquele efetuado mediante suporte telefônico ou suporte no local (on site) para solução de problemas de configuração e de utilização dos equipamentos, bem como para esclarecimentos de dúvidas sobre a configuração ...
	8.11.3. Os serviços de assistência técnica serão prestados em dias úteis. Serão considerados como dias úteis àqueles referentes ao local no qual o equipamento estiver instalado;
	8.11.4. A CONTRATADA deverá manter central de atendimento para abertura de chamados pelo menos no horário de 8 às 19h, de segunda a sexta-feira, obedecidos os fusos horários;
	8.11.5. Caso algum equipamento apresente pelo menos 4 (quatro) ocorrências de problemas dentro do período de 30 (trinta) dias corridos, a empresa CONTRATADA ficará obrigada a substituir esse material adquirido no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos...
	8.11.6. O prazo de 30 (trinta) dias corridos será contado a partir do primeiro dia seguinte à abertura do primeiro chamado;
	8.11.7. O material substituto deverá ser novo e sem uso, e não poderá ser inferior ao adquirido;
	8.11.8. Os chamados de assistência técnica serão geridos da seguinte forma:
	8.11.8.1. Cada chamado será aberto junto à central de atendimento da CONTRATADA;
	8.11.8.2. Após a solução do problema, a central de atendimento da CONTRATADA informará a medida adotada CGTI;
	8.11.8.3. Se o problema tiver sido resolvido, a CGTI informará à CONTRATADA para fechar o chamado;
	8.11.8.4. Caso o IBICT não confirme a solução do problema o chamado continuará pendente, sujeito aos prazos e penalidades estabelecidos neste Termo de Referência;
	8.11.8.5. A CONTRATADA somente poderá substituir a empresa indicada para prestar os serviços de assistência técnica com autorização expressa da CONTRATANTE e por outra empresa de capacidade técnica equivalente;
	8.11.8.6. A CONTRATANTE reserva-se o direito de conectar ou instalar produtos de hardware de outros fabricantes ou fornecedores nos equipamentos fornecidos, sem que isso constitua motivo para a CONTRATADA se desobrigar dos serviços de assistência técn...
	9.1. Não será admitida a subcontratação dos objetos contratados.
	10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e ...
	11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regula...
	11.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente;
	11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, ...
	11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à r...
	12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
	12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
	12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
	12.1.3. fraudar a execução do contrato;
	12.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
	12.1.5. cometer fraude fiscal;
	12.1.6. não honrar a proposta.
	12.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
	12.2.1. Advertência;
	12.2.2. Multa;
	12.2.2.1. multa moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada objeto deste Termo de Referência, pela recusa da CONTRATADA em assinar contrato, e pela não apresentação da documentação exigida no Edital para sua celebração, nos prazos e condiç...
	12.2.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor de cada objeto, ou conjuntos de objetos, por dia de atraso, no caso da CONTRATADA não entregar e/ou não instalar os equipamentos e softwares nos prazos estipulados neste Termo de Referência,...
	12.2.2.3. multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor cada objeto, ou conjuntos de objetos, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do Contrato, independentemente das demais sanções cabíveis;
	12.2.2.4. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
	12.2.2.5. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
	12.2.2.6. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;
	12.2.2.7. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
	12.2.2.8. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que ser...
	12.2.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:
	12.2.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
	12.2.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
	12.2.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
	12.2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n...
	12.2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	12.2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

	ANEXOS
	ANEXO II – do EDITAL
	1.
	ANEXO III – do EDITAL
	ANEXO IV – do EDITAL
	ANEXO V – do EDITAL
	ANEXO VI – do EDITAL


